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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
Rua Bento Martins, nº 2619, CEP: 97501-520 – URUGUAIANA - RS
Telefone: (55) 3412-5977 – Fax: (55) 3412-5893
Home Page: www.camarauruguaiana.rs.gov.br 
E-mail: vilsonbrites@camarauruguaiana.rs.gov.br 

Uruguaiana, 25  de agosto de 2017.
EMENDA Nº 21/2017


O Vereador Vílson Brites - Cabrito, Líder da Bancada do PMDB, vem, pelo presente, apresentar EMENDA ADITIVA ao Projeto de Lei 079/17, que “Dispõe Sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro 2018 – LDO/2018”, conforme Projeto de Lei nº 79/2017, protocolado sob o nº 690/2017:
Unidade Executora: Secretaria Municipal de Educação
Função Educação
Subfunção – Educação infantil
Programa  – Permanência regular dos alunos nas escolas da Rede Municipal de Ensino
Órgão: Poder Executivo
Unidade Fundo da criança e do adolescente
Programa: Permanência regular dos alunos nas  escolas da Rede Municipal de Ensino
EMENDA: “Acresce a atividade e cria na rede Municipal de Ensino, o Programa Merenda nas Férias.”.
Justificativa:
A presente Emenda ao Projeto de Lei 079/2017, busca proporcionar aos alunos de baixa renda o fornecimento de no mínimo uma refeição diária, durante todo o ano, não somente no período letivo, pois como bem sabemos a alimentação é fator fundamental para o crescimento e desenvolvimento das crianças, inclusive o intelectual, bem como manter a criança e o adolescente na escola e alimentados é fator primordial para uma educação e saúde das crianças e adolescentes.  
Ver. Vílson Brites – Cabrito
Líder da Bancada do PMDB 

